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1 DO PEDIDO 

 

Por meio do Ofício GABR/UPE nº 633, de 11/08/2017, da Vice-Reitora da 

Universidade de Pernambuco (UPE), no exercício da Reitoria, Professora Maria do Socorro 

de Mendonça Cavalcanti, protocolado neste Conselho Estadual de Educação de Pernambuco 

(CEE/PE), no 22/08/2017, foi solicitada a renovação do reconhecimento do Curso de 

Bacharelado e Fisioterapia, ofertado no Campus de Petrolina. 

O Curso de Bacharelado em Fisioterapia esteve reconhecido pelo Parecer CEE/PE nº 

013/2011-CES, de 28/02/2011, homologado pela Portaria do Secretário de Educação do 

Estado de Pernambuco nº 1.655, de 11/03/2011, publicada no Diário Oficial do Estado de 

Pernambuco, de 12/03/2011, pelo prazo de 5 (cinco) anos. Após, seu prazo de validade foi 

prorrogado até 31/12/2016, por força do Parecer CEE/PE nº 087/2015-CLN.  

 

2 DA ANÁLISE 

 

No 28/08/2017, este processo foi distribuído ao Conselheiro Paulo Fernando de 

Vasconcelos Dutra, sob cuja relatoria esteve, até que, no 25/06/2018, foi redistribuído a este 

Conselheiro-Relator, que, para a continuidade de sua tramitação, formulou exigência de 

apresentação do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) da Universidade de 

Pernambuco (UPE), de seu Campus de Petrolina, bem como as avaliações internas e externas 

– institucionais e do curso, com suas potencialidades e debilidades, a teor da Resolução 

CEE/PE nº 1, de 03/07/2017. Ademais, já tendo ocorrido a visita da Comissão de Verificação 

das Condições de Funcionamento do Curso, igualmente para a continuidade da tramitação do 

processo, foi exigido que a Universidade de Pernambuco (UPE) se pronunciasse sobre as 

deficiências apontadas pela Comissão, em sua conclusão (FOLHA DE INFORMAÇÃO 

PROCESSUAL – FIP E FOLHA 378). 

No 22/08/2018, houve a resposta da Universidade de Pernambuco (UPE), mas sem o 

cumprimento da mais simples das exigências, aquela de apresentação do CNPJ, pelo que a 

Assessoria da Câmara de Educação Superior (CES), exercida pela Professora Silvana Vidal, 

no 19/09/2018 (FIP), por iniciativa própria, em medida de economia processual, a 

providenciou (FOLHA 497), evitando o arquivamento deste processo, já quase em fase de 

finalização regular, com a medida pleiteada.  
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No 25/09/2017, o então Conselheiro-Relator solicitou a nomeação da Comissão de 

Verificação das Condições de Funcionamento do Curso de Bacharelado em Fisioterapia (FIP), 

tendo sido produzida a Portaria nº 12, de 06/04/2018, da Presidência do Conselho Estadual de 

Educação de Pernambuco (CEE/PE), nomeadas as Professora Elaine Lima Silva Wanderley e 

Anna Paula Chagas Chaves, ambas graduadas em Fisioterapia, aquela Mestre em Fisioterapia 

pela Universidade Federal de Pernambuco (UFPE), e esta Mestre em Neuropsiquiatria e 

Ciências do Comportamento, também pela UFPE; e pela Professora Cleidimar Barbosa dos 

Santos, representante deste Conselho (FOLHA 367).  

 

2.2 DA VISITA DA COMISSÃO DE VERIFICAÇÃO DAS CONDIÇÕES DE FUNCIONAMENTO DO 

CURSO DE BACHARELADO EM FISIOTERAPIA 

 

A visita da Comissão de Verificação das Condições de Funcionamento do Curso de 

Bacharelado em Fisioterapia ocorreu nos dias 25 e 26/04/2018, tendo sido produzido o 

Relatório correspondente (FOLHAS 368 A 377), considerado parte integrante deste Parecer, do 

qual se destacam os seguintes aspectos: 
 

2.2.1 O CURSO É COORDENADO PELO PROFESSOR VICTOR RIBEIRO NEVES, BACHAREL, MESTRE E 

DOUTOR EM FISIOTERAPIA, DO QUADRO EFETIVO DA UNIVERSIDADE DE PERNAMBUCO (UPE); 

 

2.2.2 O CORPO DOCENTE É FORMADO POR 18 (DEZOITO) PROFESSORES DO QUADRO EFETIVO DA 

UNIVERSIDADE DE PERNAMBUCO (UPE), DOS QUAIS 12 (DOZE) TEM O TÍTULO DE DOUTOR, E 6 

(SEIS) O DE MESTRE; 

 

2.2.3 O ESPAÇO DO CAMPUS DE PETROLINA É AMPLO, VERDE E LIVRE PARA FUTURAS AMPLIAÇÕES, 

COM EDIFICAÇÕES DE QUALIDADE E CONSERVADAS, ATENDENDO, SATISFATORIAMENTE, AS 

CONDIÇÕES NECESSÁRIAS AO BOM FUNCIONAMENTO DO CURSO; 

 

2.2.4 QUANTO À ACESSIBILIDADE AOS ESPAÇOS E AO PROCESSO EDUCACIONAIS, A INSTITUIÇÃO 

BUSCA GARANTI-LA, ESPECIALMENTE AOS USUÁRIOS DE CADEIRA DE RODAS; 

 

2.2.5 O ESPAÇO DESTINADO AO CURSO DE BACHARELADO EM FISIOTERAPIA DISPÕE DE SALAS DE 

AULA (AMPLAS, CLIMATIZADAS, EQUIPADAS COM PROJETORES, COM BOM MOBILIÁRIO, BOA 

CONSERVAÇÃO E BOA ILUMINAÇÃO), ÁREA ADMINISTRATIVA, LABORATÓRIOS (AMPLOS, 

CLIMATIZADOS E HIGIÊNICOS), ÁREAS DE ATENDIMENTO EM QUE SE REALIZA ESTÁGIO 

SUPERVISIONADO (NÚCLEO DE APOIO À SAÚDE DA FAMÍLIA – NASF), AMBULATÓRIOS, 

ENFERMARIAS E DE UNIDADES DE TERAPIA INTENSIVA; 

 

2.2.6 O ESTÁGIO SUPERVISIONADO TAMBÉM OCORRE NO HOSPITAL DOM MALAN, NO HOSPITAL DE 

TRAUMAS E EM UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE (NASF); 

 

2.2.7 A BIBLIOTECA É CENTRAL, UNIFICADA PARA TODOS OS CURSOS DO CAMPUS, CLIMATIZADA, 

ILUMINADA E BEM CONSERVADA, COM UM ESPAÇO PARA GUARDA DO ACERVO E OUTRO PARA 

ATIVIDADES DE ESTUDO, SEM SALAS INDIVIDUAIS; 

 

2.2.8 “O ACERVO PARA O CURSO DE BACHARELADO EM FISIOTERAPIA [...] ENVOLVE TÍTULOS 

ATUALIZADOS E DESATUALIZADOS. FOI OBSERVADO UM NÚMERO INSUFICIENTE DE 

EXEMPLARES DISPONÍVEIS E A AUSÊNCIA DE ALGUNS TÍTULOS ATUAIS IMPORTANTES”; 

 

2.2.9 PARA OS ALUNOS, HÁ BOLSAS DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA E DE MONITORIA. 

 

A respeito da acessibilidade, complemente-se com informações da declaração do 

Reitor da Universidade de Pernambuco, Professor Pedro Henrique de Barros Falcão, de que a 



 

 

PARECER CEE/PE Nº 096/2018-CES                                            PROCESSO Nº 135/2017 

 

 

 

3 

instituição “possui elevador e rampas de acesso aos diversos andares existentes no prédio 

principal, possibilitando às pessoas com deficiência o acesso a todas as salas da unidade” 

(FOLHA 94). 

 

2.3 DA MATRIZ CURRICULAR  

 

Tratando das Matrizes Curriculares do Curso de Bacharelado em Fisioterapia, a 

Comissão constatou o seu atendimento às Diretrizes Curriculares Nacionais específicas, sua 

coerência quanto ao perfil do egresso e sua boa distribuição de componentes. A seguir, são 

apresentadas duas Matrizes Curriculares do Curso de Bacharelado em Fisioterapia. A primeira 

concebida e vivenciada, até o reconhecimento do curso; e a segunda, a partir de então. 

 

MATRIZ CURRICULAR APROVADA PELO PARECER CEE/PE Nº 013/2011-CES 

 

Código 1º PERÍODO C. Horária C. Horária 

Total 
Pré-Requisitos 

  T P 

 Anatomia I 30 30 60     

 Citologia   30 15 45  

 Embriologia 30 15 45  

 Bioquímica 30 15 45      

 Biofísica 30 15 45  

 Fundamentos Gerais da Fisioterapia 30 - 30  

 Genética 30 15 45  

 Filosofia  30 - 30  

 Psicologia Geral 45 - 45  

TOTAL 285 105 390  

 

Código 2º PERÍODO 
C. Horária C. Horária 

Total 
PRÉ-REQUISITOS 

T P 

 Anatomia II 30 30 60 Anatomia I 

 Histologia 30 30 60  

 Fisiologia I 45 15 60  

 Neuroanatomia 30 30 60  

 Fundamentos da Parasitologia 30 15 45  

 Fundamentos da Microbiologia 30 15 45  

 Antropologia 45 - 45  

 Sociologia da Saúde 45 - 45  

TOTAL 285 135 420  

 

Código 3º PERÍODO 
C. Horária C. Horária 

Total 
Pré-Requisitos 

T P 

 Fisiologia II 45 15 60 Fisiologia I 

 Cinesiologia e Biomecânica  60 45 105  

 Patologia Geral 45 15 60  

 Saúde Coletiva 60 - 60  

 Eletiva I  30 - 30  

 Imunologia 15 15 30  

 Metodologia da Pesquisa Científica 60 - 60  

TOTAL 315 90 405  
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Código 4º PERÍODO 
C. Horária C. Horária 

Total 
Pré-Requisitos 

T P 

 Ética e Deontologia 30 - 30  

 Métodos e Técnicas de Avaliação  30 30 60  

 Farmacologia  30 15 45  

 Bioestatística 45 - 45  

 Fisiologia do Exercício 30 15 45  

 Métodos Gerais de Diagnóstico 30 15 45  

 Recursos Terapêuticos Manuais 45 30 75  

 TOTAL 240 105 345  

 

Código 5º PERÍODO 
C. Horária C.Horária 

Total 
Pré-Requisitos 

T P 

 Hidrocinesioterapia 30 30 60  

 Cinesioterapia 45 45 90  

 Eletro-fototermoterapia 45 30 75  

 Fisioterapia. em Promoção da Saúde e Prevenção 

I 

30 30 60  

 Prótese e Órteses 30 15 45  

TOTAL 180 150 330  

 

Código 6º PERÍODO 
C. Horária C. Horária 

Total 
Pré-Requisitos 

T P 

 Fisioterapia em Promoção da Saúde e Prevenção 

II 
30 30 60 

Fst. em Promoção da 

Saúde e Prevenção I 

 Fisioterapia Reumatologia 30 30 60  

 Fisioterapia Dermato-funcional 30 30 60  

 Fisioterapia em Ortopedia e Traumatologia I 90 - 90  

 Fisioterapia Neurofuncional I 90 - 90  

TOTAL 270 90 360  

 

Código 7º PERÍODO 
C. Horária C. Horária 

Total 
Pré-Requisitos 

T P 

 Fisioterapia em Saúde da Mulher I 30 30 60  

 
Fisioterapia em Ortopedia e Traumatologia II 

30 60 90 
Fst. Em Ortopedia e 

Traumatoliga I 

 Fisioterapia Neurofuncional II 30 60 90 Fst. Neurofuncional I 

 Fisioterapia Cardiovascular I 30  60  

 Fisioterapia Pneumofuncional I 60  60  

 Eletiva II 60 - 30  

TOTAL 240 150 390  

 

Código 8º PERÍODO 
C. Horária C. Horária 

Total 
Pré-Requisitos 

T P 

 Fisioterapia Pneumofuncional II 30 45 75 Fst. Pneumofuncional I 

 Fisioterapia em Saúde da Criança 45 45 90  

 Optativa III 30 - 30  

 Fisioterapia Cardiovascular II 15 45 60 Fst. Cardiovascular I 

 Fisioterapia em Saúde da Mulher II 30 30 60  

 Fisioterapia na Saúde do Idoso 30 30 60  

TOTAL 180 195 375  
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Código 9º PERÍODO 
C. Horária C. Horária 

Total 
Pré-Requisitos 

T P 

 Estágio Supervisionado I - 435 435  

 Trabalho de conclusão de curso I (TCC) 45 - 45  

TOTAL 45 435 480  

 

Código 
 

10º PERÍODO 
C. Horária C. Horária 

Total 

Pré-Requisitos 

 T P 

 
Estágio Supervisionado II 

 435 435 
Estágio Supervisionado 

I 

 
Atividades Acadêmico-Científico-Culturais 

(AACC) 

60 - 60 
 

 Trabalho de conclusão de curso II  45 - 45 TCC I 

TOTAL 105 435 540  

 

DISCIPLINAS ELETIVAS 

 

Código Disciplina 
C. Horária C. Horária 

Total 

PRÉ-REQUISITOS 

 T P 

 Língua Portuguesa I  30 - 30  

 Língua Portuguesa II 30 - 30  

 Metodologia da Aprendizagem 30 - 30  

 Inglês Instrumental 30 - 30  

 Psicomotricidade 30 - 30  

 Suporte Básico de Vida 30 - 30  

 Planejamento, Avaliação e Gestão em Saúde 30 - 30  

 Práticas Integrativas e Complementares à Saúde 30 - 30  

 Arteterapia 30 - 30  

 Tanatologia 30 - 30  

 

 

CARGA HORÁRIA TOTAL DO CURSO = 4.035 HORAS 

CARGA HORÁRIA TEÓRICA =  2.055 HORAS 

CARGA HORÁRIA PRÁTICA E ESTÁGIOS = 1.920 HORAS 

AACC = 60 HORAS 

 

MATRIZ CURRICULAR PROPOSTA  
 

Código 1º PERÍODO C. Horária C. Horária 

Total 
Pré-Requisitos 

 Disciplina T P 

F001 Anatomia Humana 45 30 75     

F002 Biologia Celular e Molecular 60 15 75  

F003 Bioquímica Básica 45 15 60  

F004 Fundamentos Gerais da Fisioterapia 30 - 30      

F005 Neuroanatomia 30 15 45  

F006 Socioantropologia 45 - 45  

F007 Vivências em Saúde I - 30 30  

TOTAL 255 105 360  
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Código 2º PERÍODO C. Horária C. Horária 

Total 
Pré-Requisitos 

 Disciplina T P 

F008 Anatomia do Aparelho Locomotor 30 30 60     

F009 Biofísica 30 15 45  

F010 Filosofia 30 - 30  

F011 Fisiologia Humana 45 15 60      

F012 Embriologia e Histologia 45 30 75  

F013 Metodologia da Pesquisa I 45 - 45  

F014 Vivências em Saúde II - 30 30 Vivências em Saúde I 

TOTAL 255 120 345  

 

Código 3º PERÍODO C. Horária C. Horária 

Total 
Pré-Requisitos 

 Disciplina T P 

F015 Bioética 30 - 30     

F016 Estudo do Movimento Humano I 30 30 60 Anatomia do Aparelho 

Locomotor 

F017 Fisiologia Aplicada a Fisioterapia 45 15 60 Fisiologia Humana 

F018 Microbiologia 45 15 60      

F019 Processos Patológicos Gerais e Imunologia 75 15 90  

F020 Psicologia Geral 30 - 30  

F021 Saúde Coletiva 45 - 45  

F022 Vivências em Saúde III - 30 30 Vivências em Saúde I eII 

TOTAL 300 105 405  

 

Código 4º PERÍODO C. Horária C. Horária 

Total 
Pré-Requisitos 

 Disciplina T P 

F023 Epidemiologia 60 - 60     

F024 Estudo do Movimento Humano II 30 30 60 Anatomia do Aparelho 

Locomotor 

F025 Exercício Terapêutico I 30 30 60 Estudo do Movimento 

Humano I 

F026 Farmacologia Básica 45 - 45      

F027 Parasitologia 45 15 60  

F028 Recursos Manuais e Físicos em Fisioterapia I 45 45 90  

TOTAL 255 120 375  

 

Código 5º PERÍODO C. Horária C. Horária 

Total 
Pré-Requisitos 

 Disciplina T P 

F029 Bioestatística 45 - 45  

F030 Exames Complementares 45 - 45  

F031 Exercício Terapêutico II 30 30 60 Estudo do Movimento 

Humano II 

F032 Fisioterapia Neurofuncional I 60 30 90 Neuroanatomia 

F033 Recursos Manuais e Físicos em Fisioterapia II 45 45 90 Recursos Manuais e 

Físicos em Fisioterapia 

I 

F034 Optativa I 30 - 30  

TOTAL 255 105 360  
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Código 6º PERÍODO C. Horária C. Horária 

Total 
Pré-Requisitos 

 Disciplina T P 

F035 Fisioterapia Dermatofuncional 30 30 60 Recursos Manuais e 

Físicos em Fisioterapia 

II 

F036 Fisioterapia Musculoesquelética I 60 30 90 Exercício Terapêutico 

II 

F037 Fisioterapia na Atenção Básica 45 30 75  

F038 Fisioterapia Neurofuncional II 30 60 90 Fisioterapia 

Neurofuncional I, 

Exercício Terapêutico 

II 

F039 Prótese e Órtese 45 - 45  

TOTAL 210 150 360  

 

Código 7º PERÍODO C. Horária C. Horária 

Total 
Pré-Requisitos 

 Disciplina T P 

F040 Fisioterapia Cardiovascular e Pneumofuncional I 60 30 90 Anatomia Humana, 

Fisiologia Aplicada a 

Fisioterapia 

F041 Fisioterapia Musculoesquelética II 30 60 90 Fisioterapia 

Musculoesquelética I 

F042 Fisioterapia na Saúde da Criança e Adolescente 30 60 90 Recursos Manuais e 

Físicos em Fisioterapia 

II, Exercício 

Terapêutico II 

F043 Fisioterapia na Saúde da Mulher I 30 30 60 Recursos Manuais e 

Físicos em Fisioterapia 

II, Exercício 

Terapêutico II 

F044 Fisioterapia na Saúde do Trabalhador 30 30 60 Exercício Terapêutico 

II 

TOTAL 180 210 390  

 

Código 8º PERÍODO C. Horária C. Horária 

Total 
Pré-Requisitos 

 Disciplina T P 

F045 Ética e Contexto Profissional 45 - 45  

F046 Fisioterapia Cardiovascular e Pneumofuncional II 30 60 90 Fisioterapia 

Cardiovascular e 

Pneumofuncional I 

F047 Fisioterapia na Saúde da Mulher II 30 30 60 Fisioterapia na Saúde 

da Mulher I 

F048 Fisioterapia na Saúde do Idoso 45 45 90 Exercício Terapêutico 

II 

F049 Optativa II 30 - 30  

F050 Metodologia da Pesquisa II 45 - 45 Metodologia da 

Pesquisa I 

TOTAL 225 135 360  

 

Código 9º PERÍODO C. Horária C. Horária 

Total 
Pré-Requisitos 

 Disciplina T P 

F051 Atividades Acadêmico-Científico-Culturais 

(AACC) 

- 200h 200  

F052 Estágio Supervisionado I - 400h 400 Integralização dos 8 

períodos 

TOTAL - 600 600  
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Código 10º PERÍODO C. Horária C. Horária 

Total 
Pré-Requisitos 

 Disciplina T P 

F053 Estágio Supervisionado II - 400 400 Estágio Supervisionado 

I 

F054 Metodologia da Pesquisa III 45 - 45 Metodologia da 

Pesquisa II 

TOTAL 45 400 445  

 

ELETIVAS 

Código Disciplinas C. Horária C. Horária 

Total 
Pré-Requisitos 

  T P 

F055 Anatomia Palpatória - 30 30  

F056 Arteterapia 30 - 30  

F057 Fitoterapia 30 - 30  

F058 Inglês Instrumental 30 - 30  

F059 Libras 30 - 30  

F060 Oncologia Molecular 30 - 30  

F061 Pilates - 60 60 Exercícios 

Terapêuticos I e II 

F062 Planejamento, Avaliação e Gestão em Saúde 30 - 30  

F063 Psicomotricidade 30 - 30  

F064 Tanatologia 30 - 30  

F065 Tópicos Especiais em Terapia Manual 30 - 30  

F066 Tópicos Especiais em Ventilação Mecânica 30 - 30 Fisioterapia 

Cardiovasdcular e 

Pneumofuncional I 

F067 Histologia Sistêmica 15 15 30  

TOTAL 315 105 420  

 
DISTRIBUIÇÃO CH 

CARGA HORÁRIA TOTAL DE DISCIPLINAS OBRIGATÓRIAS 2.940 

CARGA HORÁRIA TOTAL DE ESTÁGIO 800 

CARGA HORÁRIA TOTAL DE ATIVIDADES COMPLEMENTARES 200 

CARGA HORÁRIA TOTAL DE DISCIPLINAS ELETIVAS 60 

CARGA HORÁRIA TOTAL DO CURSO 4.000 

 

2.4 DA CONCLUSÃO DA COMISSÃO DE VERIFICAÇÃO DAS CONDIÇÕES DE FUNCIONAMENTO 

DO CURSO DE BACHARELADO EM FISIOTERAPIA 

 

A conclusão da Comissão de Verificação das Condições de Funcionamento foi 

expressa nos seguintes termos: 
 

Em que pesem os problemas mencionados de aquisição de novos livros para 

a biblioteca, a construção de clínica–escola e melhoria da estrutura de 

mobiliário de alguns setores, como a sala de professores, a Comissão 

entende que a IES apresenta condições de oferta para o curso de Bacharelado 

em Fisioterapia, assim, recomenda a renovação do reconhecimento do 

referido curso.  

 

Daí, este Conselheiro-Relator, como referido, no item 2, após exigências também 

motivadas por essas ponderações da Comissão de Verificação das Condições de 

Funcionamento, recebeu, da Universidade de Pernambuco (UPE) informação de atualização 

do acervo bibliográfico, da inclusão da clínica-escola no Planejamento de 2019-2023; e do 

contingenciamento de despesa para a melhoria da estrutura e do mobiliário de alguns setores. 
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2.5 CONSIDERAÇÕES GERAIS 

 

O Campus de Petrolina da Universidade de Pernambuco (UPE) é localizado e 

funciona em local com Alvará de Funcionamento, no Campus Universitário, s/nº - Campus 

Universitário – Petrolina – PE – Código de Endereçamento Postal (CEP) nº 56.300-000 

(FOLHA 498). 

O curso de Bacharelado em Fisioterapia apresenta as seguintes características: 
 

- PRAZOS MÁXIMO E MÍNIMO DE INTEGRALIZAÇÃO CURRICULAR – 10 (DEZ) E 16  

  (DEZESSEIS) SEMESTRES LETIVOS; 

 

- MODALIDADE PRESENCIAL; 

 

- TURNOS DE FUNCIONAMENTO – MATUTINO E VESPERTINO; 

 

- NÚMERO DE VAGAS POR ENTRADA ÚNICA E ANUAL – 40 (QUARENTA); 

 

- O PERCENTUAL DE ALUNOS FORMADOS É IGUAL A 61,5%, E DE DESISTENTES IGUAL A  

  38,5%; 

 

- O PERCENTUAL DE RETENÇÃO É INEXISTENTE.  

 

3 DO VOTO 

  

Por todo o exposto, o voto é no sentido de renovar o reconhecimento do Curso de 

Bacharelado em Fisioterapia, prestado pela Universidade de Pernambuco (UPE), no Campus 

de Petrolina, localizado no Campus Universitário, s/nº - Campus Universitário – Petrolina – 

PE, CEP nº 56.300-000, na modalidade presencial, nos turnos matutino e vespertino, com 40 

(quarenta) vagas anuais, pelo prazo de 3 (três) anos, a contar, retroativamente, a partir 

01/01/2017.  

Justifique-se que a redução do prazo máximo de reconhecimento do curso – de 6 

(seis) para 3 (três) anos, nos termos do art. 36 da Resolução nº 1, de 03/07/2017, deste 

Conselho Estadual de Educação de Pernambuco (CEE/PE), ocorre para a construção e ou 

montagem da clínica-escola, prevista para o Planejamento de 2019-2023; e para a melhoria da 

estrutura e do mobiliário de alguns setores, como apontado no item 2.4. 

É o voto.  

 

4 Conclusão da Câmara 

 

A Câmara de Educação Superior acompanha o Voto do Relator e encaminha o 

presente parecer à apreciação do Plenário. 

Sala das Sessões, em 05 de novembro de 2018. 

 

MARIA IÊDA NOGUEIRA – Presidente 

ARTHUR RIBEIRO DE SENNA FILHO – Vice-Presidente e Relator 

ANA ALICE FREIRE AGOSTINHO 

MARIA DO SOCORRO RODRIGUES DOS SANTOS 

SHIRLEY CRISTINA LACERDA MALTA 
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5 Decisão do Plenário 

 

O Plenário do Conselho Estadual de Educação de Pernambuco decide aprovar o 

presente Parecer nos termos do Voto do Relator. 

Sala das Sessões Plenárias, em 12 de novembro de 2018. 

 

 

 

Ricardo Chaves Lima 

Presidente 
 

 


